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errata
.

errata
Fica retiFicado Na PUBLicaÇÃo No doe N° 34.990 de 01/06/2022, QUe adMitiU o serVidor GeorGe sarMeNto de PaULa JÚNior
oNde se LÊ: aNalista dE sistEMa
Leia-se: aGENtE adMiNistrativo
fica rEtificado Na PUBlicaÇÃo No doE N° 35.012 dE 20/06/2022, QUE adMitiU a sErvidora PErla da silva saNta rosa
oNde se LÊ: PErla da silva saNtaNa saNta rosa
Leia-se: PErla da silva saNta rosa
fica rEtificado Na PUBlicaÇÃo No doE N° 34.990 dE 01/06/2022, QUE adMitiU divErsos sErvidorEs;
oNde se LÊ: PoliaNNE dos saNtos olivEira
Leia-se: PoliaNNE soUZa dos saNtos olivEira
oNde se LÊ: ilisoNEtE socorro MoraEs MartiNs
Leia-se: ilisoNEtE do socorro MoraEs MartiNs
oNde se LÊ: silvia KariNNY Brito caladriNi dE aZEvEdo
Leia-se: silvia KariNNY Brito calaNdriNi dE aZEvEdo
oNde se LÊ: roBErtHa aliNE Paiva PErEira
Leia-se: roBErtHa aliNNE Paiva PErEira
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 22.06.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

Protocolo: 817483

coNtrato
.

coNtrato N.º 032/2022 - Processo nº 2021/1266470
PartEs: sEsPa E EMPrEsa sisNac ProdUtos Para saÚdE ltda.
do oBJEto: - aquisição de aParElHo dE aNEstEsia, visando atender a sEsPa, de acordo com a necessidade oriunda dos diversos Estabelecimentos 
assistenciais do Estado do Pará, no período de 12 meses, decorrente da adesão à ata de registro de Preços, do PrEGÃo ElEtrÔNico Para rEGistro 
dE PrEÇos nº 003/2021 da secretaria da saúde/to, ProcEsso adMiNistrativo Nº 2019/30550/009990, em conformidade com o termo de referência 
e seus anexos ao processo 2021/1266470.
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aParElHo dE aNEstEsia: Equipamento de anestesia microprocessado para atender pacientes adultos e Pediátricos, processo de anestesia: aberto, 
(Baraka) semiaberto e circuito fechado. Estrutura em material não oxidante, tela de lcd sensível ao toque (touch screen) de no mínimo 12 polegadas 
ou superior. No mínimo 02 gavetas para colocação de medicamentos e ou acessórios e mesa de trabalho; com rodízios giratórios, com sistema de freio 
central. com sistema de auto teste ao ligar o equipamento com detecções de erros, falhas de funcionamento. deve permitir monitoração extra de aná-
lise de gases, capnografia na tela do equipamento través de módulos diretamente instalados no móvel ou de acessórios na máquina. Não serão aceitos 
racks externos para este fim. Ventilador acionado por pistão eletrônico ou fole ascendente (controlado por ar ou oxigênio). O equipamento deve possuir 
sistema que permita troca de cal sodada durante o procedimento cirúrgico sem causar vazamento. Deve possuir fluxômetros eletrônicos ou com ajuste 

digital para os 03 gases (N2o. o2 e ar Medicinal). o equipamento deve atender pacientes com obesidade em todos os graus. deve possuir sistema 
de iluminação no próprio móvel. Não serão aceitos equipamentos que necessitem de foco de luz extra acoplados externamente. Modos ventilatórios 
(mínimo): vcv/vc, Pcv/vPc, siMvvc/siMv-Pc, Psv/cPaP, manual e ventilação automática. Parâmetros do ventilador: monitoramento de tv, Mv, 

fio2, i: E, PPEaK, PMEaN, PPlat, frEQ. Gases de entrada: o2, N2o E ar Medicinal. sensor de oxigênio com monitoramento fio2, garfo de cilindro de 
emergência o2 e N2o. deve permitir somente uso de cassetes eletrônicos/vaporizadores calibrados com sistema de inter travamento que impossibilite 
o uso simultâneo de dois ao mesmo tempo. PiNsP (Pressão de inspiração): 5-70cMH2o, vt (volume corrente): 20ml-1500ml, frequência respiratória: 

4-100bpm, i:E (relação de tempo de inspiração e Expiração): 2:1-1:8, deve possuir nível de ciclagem inspiração expiração de no mínimo 5 a 75% 
pausa inspiratória de no mínimo de 5 a 60 % PEEP de no mínimo 4 a 20 cMH2o tiNsP (duração de inspiração): 0,2 - 5,0s. desempenho do ventilador: 

Fluxo Inspiratório: o fluxo máximo inspiratório não deve ser inferior a 100 l/min quando a pressão de alimentação de gás for 280 kpa. Sistema de 
controle de fluxo principal: intervalo de monitorização: 0l/min - 10l/min. Sistema de controle do fluxo de gás auxiliar: intervalo de monitorização: 0l/
min - 15l/min. Peso máximo: 160 kg. abastecimento de Gás: mangueiras de gases: o2, N2o e ar. conexão das mangueiras de gases: diss. intervalo 

de pressão na entrada: 280 - 600 kpa o equipamento deve apresentar as curvas (loops): pressão- volume (p-v), volume-fluxo (v-f) conectores de 
comunicação (mínimo): conexão serial para comunicação entre o equipamento e dispositivos externos. alimentação Elétrica (bivolt): c.a. 100-240 v, 
frequência: 60hz. Bateria com autonomia mínima de 110 minutos para sustentação do sistema durante queda de energia. deverá acompanhar cada 

produto os seguintes acessórios: • uma (01) mangueira de gás Oxigênio; • uma (01) mangueira de gás de AR; • uma (01) mangueira de gás N2O; • um 
(01) vaporizador (isoflurano); • um (01) vaporizador (servoflurano); • Dois (02) conjuntos de traqueias de respiração para adultos e autoclaváveis com-
pletos (incluindo tubo de respiração, conector y, conector l, filtro, bolsa manual); • Dois (02) conjuntos de tubo de respiração pediátrico autoclaváveis 
completos (incluindo tubo de respiração, conector y, conector l, filtro, bolsa manual); Além dos demais acessórios. • Devem apresentar os manuais de 
operação (em português), com fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios ou componentes indispensáveis que garantam o funcionamento 
total do equipamento. instalação e treinamento para equipe de enfermagem e equipe de Engenharia clínica, 100% por conta do fornecedor. Garantia 

mínima de 12 meses e garantia de assistência técnica e reposição de peças no país. apresentar registro no Ministério da saúde do equipamento; 
apresentar Certificado Registro de produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme disposições da Lei n°: 6.360/1976, 
rdc aNvisa n°: 185/2001 e rdc anvisa n°: 32/2007, de acordo com as Normas de Boas Práticas de fabricação. devem obedecer as seguintes normas: 

NBRIEC 60601-1; NBR IEC 60601-1-2, NBR IEC 60601-2-27; NBR IEC 60601-2-30; NBR IEC 60601-2-34. Embalagem com dados de identificação do 
produto Marca do fabricante, modelo do produto e número do registro no Ministério da saúde/aNvisa.
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